
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
 
 

SOBRE: as Emendas nº 01 e 02 ao Projeto de Lei nº 276/2025, autoria do Nobre 

Edil Antônio Carlos Silvano Junior, que dispõe sobre denominação de ‘Ricardo 

Caldini’ a Estação BRT - Jardim Atílio Silvano e dá outras providências”. 

 

 

Todas as Emendas são da autoria do Nobre Edil Antônio Carlos Silvano 

Júnior, que também é o autor da proposição principal e, tendo a Emenda 1 sido 

arquivada, a Emenda 2 pretende adequar a denominação da Estação ao 

termo descritivo fornecido pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, que 

padroniza a denominação das Estações do BRT, o que, por falta de tal padrão, 

acabou eivando a proposição de antirregimentalidade haja vista o requisito 

regimental de comprovação de efetiva localização que tem a descrição fiel do 

próprio como uma de suas finalidades. 

Assim, a Emenda 2, após o arquivamento da Emenda 1, atende a 

padronização da denominação da Estação conforme recomendação da 

Secretaria de Relações Institucionais, motivo pelo qual há o saneamento da 

antirregimentalidade outrora apontada por esta Comissão, evento 6.2. 

Apenas, recomendamos à comissão de Redação que, na 

eventualidade da aprovação desta Emenda, suprima do texto do Projeto de lei 

alterado, a ser enviado ao Executivo sob a forma de Autógrafo para sanção ou 

veto, o trecho inicial “Altera o Art. “1º do PL 276/2025”. 

Portanto, desde que corrigida a redação, nada a opor à Emenda 02, 

ficando, doravante, a proposição saneada de sua antirregimentalidade perante 

esta Comissão. 

S/C., 17 de junho de 2025. 

 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente 
 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS                JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
                      Membro                                                                       Relator  
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